
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N955/70-:----......-~-...... ~--

Lei:

passa

I

Altera dispositivos da Lei MJmcipal .
n9 10/63 de 21 desetembrQ d~ ~,963.

O PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBU;RGO:- I, !~j{':Y',;;
Faço saber ql1eo Poder Legislativo de~~t€?ue~u, sanciono.,:s~~'1:~;~,~

ArUgo 19 - O artigo 25 da Lei Municipal n9 10/63 de s,etemb~o>de!9~3 "
a ter a seguinte redação: " ,'.'" .

Artigo 25 - São criados os seguinlescargos de provim~tc>
em comissão e fun~Õe.Bgratificadas:! ~",)\

.' , . "'j;".

1.- Assessor de Planejamento -Padrã~,;::\':5,,
1 - Procu:r:ador e Co~sultor Jurídico _ -P~di~OW~5
1 - Secretário MuniCIpalde Administraçao -Padfa9.; 5
I - Secretário Municipal de Finanças e Escri 11' ':" .

- '.' -, li - :'~:.'
turaçao -Pa$"a;q""p ,..

I - Secretário Municipal de~ducação .• -Cul,tu- ,'Ii, ':;~~~;',
As i ~...i S ia! P J d - .',,"5 ....ra e s .s •.enc a oc - a rao,:~ •....'

~, " , ~ " Jl." "'::'I - Secretario Municipal de Obras Públicas ''''l'PadraO,i)5,
~ , ,. : I: _ .. ': íl-Secretario Municipal de Serviços Urbanos "'Padrab:~:5,

1 - Secretár~o Municipal de Transpqrles -pãdrão ':5
" I - Chefe de Gabinete -Padrão..,.4

". I li _ !

1 - Coordenador de Lomba Grànde-Padrao,,'''3''
1 - Assessor de Turismo e Imprenss; . -Padrão',',2 '
1 -Oficial de Gabinete '.Padrão ,1
, 1 - Secretário' da J. S.M. -Pad:rã~::l,'

~~ " \< f

ti' ,~'~~

Artigo 29 - O artigo 27 da Lei Municipal n9 10/63 de 21 de setembro,.
de 1963 passa a ter ~ seguinte redação:;~:!ji"',

Artigo 27 - São, também.• criadas aS seguintes ftinções:i:~~.•.,
grati ficadas, cujo preençhimento ser'á feUq.,••de r,

. _.acôrdo com as seguintes,;'critérios: :l.: l"J;;i!;~~:~;~':'
. , ' , <" y:' :1 ," 4l:I~'!:,;\H~""",.

a)- Obrigatóriamente com oSfuncionáriosd9Squád~Qs",~:de'
Pessoal da Prefeitura :' .11,: 'i.:' hr,;,~.:-"

II ' ','i

1 - Chefe do Departamento de'Expediente ,:...FG~;':4
1 - Chefe do Departamento de Material ..-FQ-,4.
I - Chefe do Departamento de Pessoal :-FG-:l,4
1 - Chefe do Departamento de Patrimônio ;-FG-,.4.: .
I - Chefe do Departamento de Ensinoi-FG-:,4 '::~: g::~:~~g::~=:~~~:~~~açilo e i-F.Q7J;,l~(:

ConvêÍ1ios!-FG~, 4
i. .,

I - Chefe do Departamento de Limpeza Pública ,:-FG.,.,A "
, 1 - Chefe do Departamento de Se~viços pébUcos 'li-:FG"74~,:
1 -Chefe do Departamento de VeIculas Públicosl:-FG~ ,,4

•••. . . ; . ;. "I . :
1 - Chefe do Depa;rtamento de,Tran.~ito " "I~-rg,'f

,I~;t
. iF~":l
!~;:j
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b)- Obrigatqriamentecom funcionários do quadro depe-ª.
soaI técnico da Prefeitura : '.,

" ;

,.
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1 - Chefe do Departamento de Finanças
1 - Chefe do Departamento de Escrituração
1 - Chefe do Departamento de Assistência

Social
1 - Chefe do Departamento de Urbanismo
1 - Chefe do Departamento de Obras
1 - Chefe do Departamento Industrial
1 - Chefe do Departamento de Assistência

Rural, Parques e 'Jardins

- FG - 4
To FG- 4

':"FG- 4
.•.FG- 4
.•.FG- 4
'; FG - 4

•. FG - 4
,

..t:

480,00
720,00

1.200,00
1.000, 00
1.800, 00

i~

Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

DO

CC 1
CC 2
CC 3

CC ª
CC 5

Artigo 39 - O Artigo 29 da. Lei Municipal n9 10/63 de 21 deiisetembl'0
li I ~.

11

de 1963 passa a ter a seguinte redação: j' ,

Artigo 29 - A tabela de provimento dos cargos ~m, comis
são é a seguinte :

Artigo 49 - O Artigo 30 da Lei Municipal n9 10/63 de 21 dei setembro
de 1963 passa a ter a seguinte redação: oi

Artigo 30 - A tabela, de :k.:.nçõesgratificadas é a s~guinte:

F G 1 Cr$ 49, 2O , ,
FG 2 Cr$ 78,60
FG 3 Cr$ 118,00
FG 4 Cr$ 160,00
FG 5 Cr$ 185, 00

Artigo 59 - ~ o Prefeito autorizado a efetuar o Pagamento das desp'e
sas decorrentes desta Lei com os recursos constantes da Lei Orçamentária, f~-
cando o saldo sujeito a cobertura através de créditos. '

Artigo 69 - O Desenvolvimento das Atividades da Reforma 4,dminis..;,
trativa determinará o provimento dos cargos criados pelos artigos 19 e 'i29desi~a
Lei. ' !j , ,.'

Artigo 79 - Os cargos de provimento em comissão eXistêntJs e pro-
vidos, não Ire ncionados no artigo 19 desta Lei, permanecerão, sendo e~tintos" a
medida que vagarem., il ~ .

Artigo 89 - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação" ,
revogadas as disposições em contrário. 'li; -;

, .
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos

vinte enove (29) dias do mês de outubro do ano de mil novedéntos e s ê'rita(1970).

~ ..~.
, ' " ALCEU OSMANN, 'j

EFEITO
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